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EDITAL DE LICITAÇÃO PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° PP-005l2019- DIVERSAS

U*`fifa Oqfibo

UNIDADES ADMINISTRATIVAS REDUISITANTES: SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
PUBLICOS (SEOB); SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SEDUC): SECRETARIA DE SAÚDE (SESA); SECRETARIA DE
AÇAO SOCIAL (SAS). _
OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVES DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS DE
DIVERSAS MARCAS, MODELOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS, GENUINAS OU LEGITIMAS,
ACESSÓRIOS _ORlGINAlS, LEGITIMOS OU GENUINOS, INCLUINDO BATERIAS, PERTENCENTES OU
VINCULADOS A FROTA DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DO MUNICIPIO DE
POTIRETAMA, DE ACORDO COM O ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: Secretaria de Saúde (SESA).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote (LOTES PEÇAS - MAIOR PERCENTUAL DE TABELA DE PREÇOS DAS
CONCESSIONARIAS AUTORIZADAS I LOTES SERVIÇQS - MENOR PREÇO POR HORA TRABALHADA).
LOCAL DO PREGÃO: Sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de POTIRETAMA, situada à Rua
Expedito Leite da Silva, 33, POTIRETAMA, Ceará.
DATA E HORA PARA RECEBER, ABRIR E EXAMINAR PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE EMPRESAS QUE
PRETENDAM PARTICIPAR DO PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° PP-005I2019- DIVERSAS, em 10 de Outubro de
2019 às 15:30 horas (horário local)

PREÂMBULO
Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520, de 1710712002 - Lei que
Regulamenta o Pregão, pelo Decreto n° 3.555, de 08/08/2000, alterados pelos Decretos n° 3.693, de 20/12/2000 e n°
3.784, de 06/04/2001, Decreto n° 5.450, de 31/05/2005, Decreto Municipal n° 0381201? de 12 de Julho de 2017 e tem
como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações. da Lei n° 8.0?8, de
11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de
2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal n° 155I2016, de 2? de outubro de 2016, Lei
Federal 12.440 de 0? de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais nomtas
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA toma público, para conhecimento dos interessados, que o Pregoeiro,
Sr. Kleison Wilton Rodrigues Pereira, nomeado pela Portada n° 002/2019, de 02 de Janeiro de 2019, e assessorado
pelos servidores: Marcos Antônio Bezerra Dantas (Equipe de Apoio) e Margarida Felizardo de Souza Almeida (Equipe
de Apoio), nomeados através desta mesma Portaria, juntada ao processo administrativo de que trata esta licitação,
receberá e abrirá no horário, data e local acima indicados, as PROPOSTAS DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, referentes à licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, observadas
as nomias e condições do presente Edital.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima
mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento
dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

1. DO OBJETO

1.1. SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DE
DIVERSAS MARCAS, MODELOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS, GENUINAS OU LEGITIMAS,
ACESSÓRIOS ORIGINAIS, LEGITIMOS OU GENUINOS, PERTENCENTES OU VINCULADOS A FROTA DAS
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DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DO MUNICIPIO DE POTIRETAMA, DE ACORDO COM
O ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL, DE ACORDO COM O ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO
EDITAL.

1.2 CONSTITLIEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

ANEXO i- Termo de ReferêncialRelação dos Veiculos
ANEXO Ii - Minuta do Contrato
ANEXO Ill - Ficha de Credenciamento
ANEXO IV - Declaração de Habilitação
ANEXO V - Declaração de Fatos Supenrenientes
ANEXO Vl ~ Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO Vll - Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXO VIII - Modelo de Proposta
ANEXO IX - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de POTIRETAMA
ANEXO X - Minuta da Ata de Regisuo De Preco
ANEXO XI - Mapa de Preços Registrados
ANEXO XII - Relação e Qualificação dos Componentes do Cadastro de Reserva

1.3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO

1.3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
1.3.2. Credenciamento dos licitantes, confomie subitem deste edital;
1.3.3. Recebimento de envelopes contendo as “Propostas de Preços” e os “Documentos de Habilitação';
1.3.4. Abertura das Propostas de Preços apresentadas, verificação e ciassificação inicial;
1.3.5. Lances Verbais entre os classificados;
1.3.6. Habilitação do licitante melhor ciassificado;
1.3.7. Recursos;
1.3.8. Adjudicação;
1.3.9. Homologação;
1.3.10. Contratação.

2. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1.1 - Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer finna individual ou sociedade regulamiente estabelecida
no Pais, que seja especializada e credenciada nos referidos serviços objeto deste certame e que satisfaça a todas as
exigências do presente Edital, especificações e nomras, de acordo com os anexos relacionados.
2.1.2-Não poderão se beneficiar do tratamentojuridico diferenciado, as microempresas ou empresas de pequeno porte,
que se encontrem nas condições previstas no § 4° do artigo 3°, da Lei Complementar n° 12312006.
2.1.3- Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, como critério de
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capitulo V - DO
ACESSO AOS MERCADOS/DAS AQUISIÇÕES PUBLICAS.
2.1.4 ~As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte que não apresentarem a declaração constante do Anexo VI, poderão participar, nonnaimente, do certame, porém
em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.
2.1.5- A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

2.2. DAS RESTRIÇOES DE PARTICIPAÇÃO
2.2.1-Sob a fonna de consórcio, qualquer que seja sua constituição.
2.2.2-Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas elou prepostos com procuração.
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2.2.3-Que estejam sob processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissoiuçâo, fusão, cisão,
incorporação e liquidação.
2.2.4-lmpedidas de licitar e contratar com a Administração.
2.2.5-Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração.
2.2.6-Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta
condição.
2.2.?-Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam funcionários ou
empregados públicos da Administração Pública Estadual Direta ou Indireta.
2.2.8-Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais.
2.2.9-Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no oqetivo social da empresa, atividade compativei com o obieto do
certame.
2.2.10-Vedada, ainda, a participação de cooperativas nos temros do art 5°, da Lei Federal n° 12.690, de 19 de julho de
2012, publicada no D.0.U de 20/07/2012.
2.2.11 - Não poderá participar empresas que estejam incluídas no Cadastro de inadimplência da Fazenda Pública
Estadual ~ CADINE, nos temos do art. 3°, da Lei n° 12.411, de 02.01.95 e do seu Decreto Regulamentador n° 23.661,
de 20.04.95;
2.2.12» Não poderá participar do certame pessoa juridica que estiver sofrendo penaiidades impostas por qualquer
órgão/entidade da Administração Pública Municipal motivadas pelas hipóteses previstas no art. 88 da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores.
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Para o CREDENCIAMENTO, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.1.1. Ficha de Credenciamento, devidamente preenchida conforme modelo do anexo Itl deste edital, condicionando
toda e qualquer comunicação entre o pregoeiro e licitantes através do endereco eletrônico informado no respectivo
anexo, onde devera ser indicado, expressamente, o nome da pessoa credenciada, com os respectivos RG e CPF;
3.1.2. Caso o contrato social ou o estatuto detemrinem que mais de uma pessoa deva assinar a Ficha de
Credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os tins deste
procedimento licitatório.
3.1.3. Tratando-se de representante legai, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial,
registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
deconência de tal investidura;
3.1.3.1. Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por
ações;
3.1.3.2. Inscrição de ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercicio, no caso de sociedade civil;
3.1.3.3. Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações
em decorrência de tal investidura e para pratica de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais;
3.2. Tratando-se de pessoa fisica, cédula de identidade ou outro documento equivalente, com fotografia.
3.2.1. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração específica pública ou particular especifica (COM
NUMERAÇÃO DO CERTAME), esta última com firma reconhecida do qual constem poderes especificos para formular
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes do mandante para a outorga
(contrato social ou documento equivalente);
3.2.2. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recomer, é obrigatorio a licitante fazer-se
representar pelo credenciado em todas as sessões púbiicas referentes à licitação.
3.2.3. Cada licitante somente poderá credenciar 01 (um) representante legal na licitação e, consequentemente, cada
credenciado representará somente 01 (um) licitante.
3.2.4. No caso de substituição do representante credenciado, a licitante deverá apresentar pedido fomial nesse sentido,
o qual, em sendo o caso, deverá se fazer acompanhar dos documentos previstos nas cláusuias acima.
3.2.5. Não poderá um representante legal ou um procurador representar mais de uma empresa.
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3.2.6. Apresentar Declaração de Habilitação, constante do Anexo IV do Edital. '
3.2.7. Apresenta Declaração de enquadramento em regime de tributação, Anexo VII do Edital, se for o caso.

Parágrafo Primeiro: Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser entregues fora dos envelopes, para que
possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes "Propostas de Preços". No caso de
cópias, deverão ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio, ã vista do
originai; nesse caso deverá ser realizado até o último rüa útitanterior a abertura do c_ertame,_,para qpe seja
flestado a autenticidade do documento.

Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-a às
penalidades previstas na legislação.

Parágrafo Terceiro: Só serão aceitas a documentação entregue das empresas participantes no ato do certame.

3.3. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.3.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos temios da Lei Complementar
n°. 123, de 14/1212006, Atterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de Agosto de 2014, para que estas possam
gozar dos beneficios previstos nas referidas Leis é necessário, à epoca do credenciamento, manifestação de cumprir
plenamente os requisitos para classificação como tal, nos temros do Artigo 3° do referido diploma legal, por meio da
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser_ feita no próprio formulário de
credenciamento conforme modelo disposto no ANEXO VII MODELO DE DECLARAÇAO - (ME ou EPP), nos termos da
Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de Agosto de 2014.
3.3.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição flscai, quanto
aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que trata o item supra, fazendo constar
em tal documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio,
confomie dispõe a Lei Complementar n°. 123 de 14/1212006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de Agosto
de 2014.
3.3.3. A participação de empresas classificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), que
tenham declarado possuir restrição fiscal confomie o item acima, somente sera permitido caso tais empresas tenham
manifestado, no ato de credenciamento, a condição de enquadramento como ME ou EPP, conforme dispõe o Item
3.3.1. deste capitulo.
3.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação na licitação, deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição:
3.3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas o prazo de 05
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a criterio do Pregoeiro, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, estas com efeito de
negativa (an. 43, parágrafo primeiro da LC 147/14);
3.3.6. A não reguiarização da documentação, no prazo previsto no subitem supra, implicará a decadência do direito à
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 200611993, sendo facultado ao
Pregoeiro convocar os Licitanres remanescentes, na ordem de ciassiñcação, para a assinatura do contrato, ou revogar
a licitação (art. 43, parágrafo segundo da LC 147114);
3.3.7. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar ao Pregoeiro antes de exercer o direito de
preferência previsto na Lei Complementar n°. 123 de 1411212006 os documentos:

I. Empresas OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar n°. 123 de 1411212006:
a) comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da Secretaria da Receita Federal,
hgl./receita.fazenda.qov.br/simplesnacional;
b) declaração, limrada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum impedimentos previstos do § 4° do
artigo 03 da Lei Complementar n°. 123 de 14l12/2006;

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro - Email:pmpotiretama@hotmaiI.com- FonelFax:(88) 3435 -1289
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ll. Empresas NÃO OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar n°. 123 de
1411212006;
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter receita bruta dentro dos
limites estabelecidos nos incisos I e ll do Artigo 03 da Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2006;
b) Cópia da Declaração de Escrituração Digital- SPED;
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;
d) Cópia do contrato Social e suas atterações;
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum impedimento previstos nos incisos
do § 4° do Artigo 03 da Lei Complementar n°. 123 de 1411212006;
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

4.1- A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no local, dia e hora
determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e rubricados no fecho, assim denominados:

a) Envelope ri." 1: Proposta de Preços; e
b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação.

4.2. Os envelopes deverão conter, em suas partes extemas, os seguintes dizeres:

ENVELOPE n.°1 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N.” PP-005I2019- DIVERSAS
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
CNPJ N°: _ E _ , _,

ENVELOPE n.° 2 - Documentos DE HAerr.rrAç o
PREFEITURA uurvrcrenr. DE Porrnemiiâ
PREGÃO PREsENc|AL (SRP) N.° PP-oosrzoie oNERsAs
RAZÃO socrnr. oo PRoPoriErn'Ez
CNPJ N°: l _ , , _ _,

4.3. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, na língua portuguesa, salvo quanto às
expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada,
assinada e nrbricada todas as folhas pelo represenmnte legal do licitante proponente, contendo:
4.3.1. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
4.3.2. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, confomre Termo de Referência, de forma clara e
precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação. sem altemativas de preços ou qualquer outra condição que
induza o julgamento a ter mais de um resultado;
4.3.3. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os expressos em
algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
4.3.4. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser
ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e
outros.
4.4. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiver vícios ou ilegalidades;
b) estiver em desacordo com quaiquer das exigências do presente Edital;
c) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou
apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d) apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a zero;
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e) taxa de encargos sociais inverossimil;
f) apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demostrada sua
viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e
que os coeficientes de produtividade são compativeis com a execução do objeto do contrato;
4.5. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.
4.6. O prazo de validade das propostas será de no minimo 60 (sessenta) dias.
4.7. Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das punições
previstas na Cláusula - “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS”.
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5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e Documentos de
Habilitação, será pública, dirigida pelo Pregoeiro e realizada na data, horário e local detemrinados neste Edital.
5.2. Nos termos do item 2. deste Edital e com base no inciso IV do art. 11 do Decreto 3.555/2000, o interessado, ou seu
representante legal, deverá comprovar possuir poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como praticar
todos os demais atos inerentes ao certame.
5.3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se inicio ao
recebimento dos envelopes, juntamente com declaração dos interessados ou de seus representantes, dando ciência de
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o inciso VII, art. 4° da Lei n.° 10.520, de
17/07/2002.
5.4. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos documentos serão lidos, conferidos e
rubricados pelo Pregoeiro e pelos participantes que o desejarem.

6. DOS PROCEDIMENTOS GERAIS DA SESSÃO PÚBLICA DO CERTAME

6.1 - O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, e
realizar-se-á no endereço constante do Preämbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a
legislação em vigor.
6.2 - CREDENCIAMENTO: Antes do inicio da sessão os representantes dos interessados em participar do certame
deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, identificar-se, e, comprovarem a existência dos
necessários poderes para fonnulaçäo de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame,
assinando então lista de presença.
6.3 - RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá inicio à sessão
pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais
pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro recebera de cada licitante ou seu representante, em enveiopes
distintos, devidamente lacrados e nrbrioados nos fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para a
habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim precederam.
6.3.1 ~ Depois de encenado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pelo
Pregoeiro.
6.3.2 - Apos a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de quaiquer licitante, saúvo por motivo justo
decorrentedefato supervenienteeaoeitopelo Pregoeiro.
6.4 - ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes contendo a
“Proposta de Preços" de todos os licitantes, o Pregoeiro ou membro da equipe de apoio fará a verificação da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, o Pregoeiro infomrará aos participantes
presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o fomecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.
6.5 - CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem
decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado
propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor, para que seus
representantes participem dos lances verbais.
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6.5.1 - Caso não sejam verificadas no minimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem 6.5, o
Pregoeiro classificara as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus representantes participem dos
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidas nas propostas escritas iniciais.
6.6 - LANCES VERBAIS: Em seguida, sera dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser
formulados de fomra sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo as seguintes
disposições:
6.6.1 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar iances
verbais, a partir do autor da proposta ciassificada de MENOR PREÇO POR LOTE e os demais, em ordem crescente de
percentuai. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando deflnir a ordem
de lance entre os licitantes empatados.
6.6.2 - Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente
registrado.
6.6.3 - O Pregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais tera a prerrogativa de:
a) Determinar um inten/alo minimo entre os lances verbais a serem realizados;
b) Determinar um periodo máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
6.6.4 - Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do Pregoeiro na forma da
alinea “a” do sub item anterior.
6.6.5 - Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de apresentar
lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na fomta da alinea "b" do sub item 6.6.3.
6.6.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, impticará exclusão do licitante das
rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ricando sua última proposta registrada para efeito de classificação ao
final da etapa competitiva.
6.6.? - Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa
competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR
LOTE.
6.6.6 - O Pregoeiro podera negociar diretamente com o proponente para que seja obtida melhor oferta para a
Administração nas situaçoes em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado c
encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado
inabilitado, no exame de oferta subsequente.
6.6.9 - Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lances
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.
6.6.10 - Declarada encenada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das
propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à oonfomtidade entre
a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da planilha anexa ao Tenno de
Referência, decidindo motivadamente a respeito.
6.6.11 - Tratando-se de preço inexequívei o Pregoeiro poderá detemtinar ao licitante que comprove a exequibilidade
de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
6.6.12 - Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior o Pregoeiro abrirá o envelope de habilitação do licitante
primeiro classificado “sob condição”, considerando o disposto neste subitem.
6.6.13 - Diante da hipótese tratada no subitem 6.6.11 o Pregoeiro podera, também “sob condição", negociar
diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriomiente
oferecida a flm de conseguir melhor proposta, caso não comprovada ã exequibiiidade do licitante anteriormente
classificado.
6.6.14 - O lance verbal depois de proferido será írretratável, não podendo haver desistência dos lances ofertados,
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
6.6.15 - Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, serão considerados
desclassiticados, não se admitindo complementação posterior.
6.6.16 - Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbólicos, irrisórics ou de valor
zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
6.6.1? - Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação, constantes
da planilha anexa ao Termo de Referência.
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o giz \.6.6.17.1 - Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à
média daqueles apurados pelo Setor de Compras da Prefeitura de POTIRETAMA, responsavel pela elaboração e
emissão da referida Planilha, assim também, dinmidas as eventuais dúvidas que possam surgir.
6.7 - HABlLfl'AÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o Pregoeiro anunciará
a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação" do(s) licitante(s) que apresentou(aram) a(s)
melhor(es) proposta(s), para confimração das suas condiçoes habilitatórias, detenninadas no item 7.
6.7.1 - Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope N”. 02 (Documentos
de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades no seu
conteúdo e fonna, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação postenor.
6.7.2 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos
demais licitantes.
6.7.3 - Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida
negociação - subitem 6.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda
integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
6.7.4 - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração
poderá flxar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de nova
proposta escoimadas das causas referidas neste artigo.
6.7.5 - O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos de habilitação” se dara ao final da etapa
competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens.
6.8 - RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedortes) do certame, qualquer
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese
das suas razões, facultando-the juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias corridos, ficendo os demais licitantes desde
logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias conidos (que começara a
correr do temtino do prazo da recorrente), sendo-«lhes assegurada vista imediata dos autos.
6.8.1 - O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestoqes), por intermédio do Pregoeiro, o qual podera reoonsiderar
sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias ou, nesse mesmo prazo, faze-lo subir, devidamente infomado, devendo,
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso peio(s)
Secretário(s) Gestor(es).
6.8.2 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal eiou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo Licitante.
6.8.3 -» Não sera concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou quando não justificada a
intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
6.8.4 - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 2° do art. 109 da Lei N°.
8.666/93.
6.8.5 ~» A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará a
preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
6.8.6 - A petição podera ser feita na propna sessão e, se oral, sera reduzida a termo em ata, facultado ao Pregoeiro o
exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
6.8.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
6.8.8 - Decidido(s) o(s) recurso(sj e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretàrio(s) Gestor(es)
homologará(ão) e prooederã(ão) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para detemiinar a contratação;
6.8.9 - A intimação dos atos decisorios da administração - Pregoeiro ou Secretãrio(s) - em sede recursal sera feita
mediante publicação do ato em jomal oficial ou jomal de grande circulação regional, conforme disposto na Lei
Municipal.
6.8.10 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Prefeitura
Municipal de POTIRETAMA/CE.
6.9 - ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanclada, que mencionará os
licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao
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final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do
encerramento dos trabalhos.
6.9.1 - Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior ao
previsto para a execução do serviço, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame
e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) à Procuradoria Geral do Municipio, para fins de análise e parecer;
b) e depois à(s) Secretaria(s) oompetentes para homologação.
6.9.12- O licitante declarado vencedor devera apresentar ao Pregoeiro, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
após o encerramento deste pregão, a proposta escrita de preços contemplando o lance final ofertado - PROPOSTA
CONSOLIDADA.
6.9.12.1- A empresa que não obedecer à cláusula 6.9.12 do edital sofrerá as penalidades constantes do art. 87, inciso
lil da Lei 8.666/93 e suas alterafes.
6.10 - SUSPENSÃO DA SESS O: Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente
justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
6.101 - O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros documentos,
solicitar pareceres tecnicos e suspender a sessão para realizar diligência a rim de obter melhores subsídios para as
suas decisões.
6.11 -INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas sera declarado vencedor o Licitante que,
tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar a MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do certame a
ela será adjudicado.
6.1f.1 - Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

°flV

Parágrafo Primeiro: Encerrada a etapa de lances na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou
empresa de pequeno porte (EPP), será observado o disposto nos art. 44 e 45 da Lei complementar n° 123 de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 6.204 de 2007 e alterada pela Lei Complementar n° 14? de 07 de Agosto de 2014.

Parárafo Segundo: Nessas condições, as propostas que se encontrarem na faixa de 5% (cinco por cento) acima da
proposta ou lance de menor preço serão consideradas empaladas com a primeira oolocada e o licitante ME ou EPP
melhor classificado tera o direito de encaminha' uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira
colocada.

Parágrafo Terceiro: Não será pemritido o uso de aparelho celular durante a sessão para consulta, lances e demais
procedimentos relativos ao certame.

Parágrafo Quarto: Não será aceito lances inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valordo lance anterior.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.°2 - "Documentos de Habilitação”, que demonstrem
atendimento às exigências que são indicadas a seguir:
7.2. Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afimtando a inexistência de fatos impeditivos para sua
habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de ocorrências
posteriores, conforme modelo de declaração constante do Anexo V deste Edital.
7.3. Declaração de que a empresa não mantém em seus quadros funcionais menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
notumo, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14 (quatorze) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, nos temios do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal, Anexo Vl deste Edital.
?.4. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de POTiRETAMA do(s) sóciofs)
e/ou proprietario da empresa, Anexo IX do Edital.
?.&Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a
exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.
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7.6-Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com regularidade permita a sua
emissão e consulta pela lntemet, o Pregoeiro podera verificar a autenticidade deste atraves de consulta junto ao
respectivo site.
7.7-Para a habilitação juridica, o licitante devera, nos documentos exigidos neste instnrmento convocatório, demonstrar
a compatibilidade dos seus objetivos sociais com c objeto da licitação, podendo ser através do CRC - Certificado de
Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura Municipal de POTIRETAMA.
7.8. O Certiticado de Registro Cadastrai poderá ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro de Fomecedores do
Municipio de POTIRETAMA, que substituirá os documentos referentes às habilitações jurídica e fiscal, exceto os
documentos enumerados nos incisos lll e IV do Art. 29 da Lei n° 8.666!93, desde que, quando da verificação pelo
pregoeiro, seja constatado que a documentação exigida esteja devidamente regular, dentro do prazo de validade
previsto para este certame e disponivel no arquivo e controles do competente cadastro.
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a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentaro registro da Junta onde opera com averbação
no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG do(s) socio(s) da empresa.
a.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente registrado
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG do(s) sócio(s) da empresa..
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTNO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,
e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo orgão competente, quando a
atividade assim o exigir.
a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa, acompanhado
dos seguintes documentos:

l) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
Il) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante art.
47 da lei 5.764/71;
Ill) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento intemo com a Ata da assembléia que o aprovou;
Vl) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.

a.6) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrita no Cadastro de Fomecedores do
Municipio de POTIRETANIA, no seu prazo de validade, de acordo com o disposto no item 7.6.

l) O Certificado exigido acima é obrigatorio somente para o iicitante que queira substituir documento confomie o
estabelecido no item 7.6.

B) QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

b.1) Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2018), já exigíveis
e apresentados na fonna da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeíra
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço devera ser acompanhado dos
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termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial -
constando ainda, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de três meses da data de
apresentação da proposta, na tonna do artigo 31, inciso l, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de
empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento. poderá apresentar: copia da Declaração de
lnfomiação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Juridica e respectivo recibo de entrega em confonnidade
com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
b.2) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jomal oficial, em jomal de
grande circulação e do registro na Junta Comercial;
b.3) No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa;
b.4) No caso de empresa recemconstruida (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número do
Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.
b.5) CERTlDÃO SIIIIIPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não
anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
b.6) CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta Comercial
da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
b.7) CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALENCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuidor, ou
distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica.

MUN/

I) No caso da licitante ser tilial terá que apresentar as certidões de sua lilial e matriz.
ll) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "b.7" acima.

C) REGULARIDADE FISCAL

c.1) CARTÃO NACIONAL _DE PESSOA JURIDICA - CNPJ;
c.2) PROVA DE INSCRIÇAO junto à Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção;
c.3) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL da sede ou tilial
do licitante, expedidos pelos Órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus periodos de validade, devendo os mesmos
apresentarem igualdade de CNPJ.
ri c§R¬r|oÃo coiuunrn NEGATIVA DE DEeiros RELATIVOS À rnreuros FEDERAIS E À oii/IDA ATIVA DA
um o.
ir) cERrroÃo ouANro À oiv|oA Ar|vA oo Esmoo, ou EQUIVALENTE, REFERENTE Ao rcrus, E×PEo|oA
PELA sEcR_ErARrA DA FAZENDA no ESTADO;
ru) cERnoAo NEoArivA DE Deelros Municipais, ou EQUIVALENE, Exesoron PELO sEroR COMPETENTE
oo Municipio DA sEoE oo oorviicruo oo LICITANTE.
c.4) A prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de
02/10/2014; encontrada no site: portoonjuntaRFBPGFN18212014.htrn.
c.5) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o mesmo ter igualdade de
CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
c.6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou fllial do licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
c.7) Alvará de Funcionamento emitido pelo órgão competente de cada Município da empresa proponente;
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c.8) Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ ressalvando-se aquele
que o próprio orgão emissor declara expressamente no referido documento que ele e válido para todos os
estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
c.9) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se forem
acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
c.10) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu
periodo de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) diasanteriores àdata de abertura do certame.

¡,,›¬_..,.,ëfr'r_)_ã_§{_
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o) ouAr.|r=rcAçÃo rEcr‹rrcA
di) Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado fomecido por pessoa juridica de direito Público ou Particular, com timbre,
comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel com o objeto da licitação,
acompanhado do respectivo Contrato, este com reconhecimento de firma das assinaturas do CONTRATADO e do
CONTRATANTE.

E) DEMAIS Documentos rtEcEssÁRros PARA irAerr.rTAçÃo
e.1) Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa (fachada e partes internas) e algum documento de àgua, luz,
telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante do certame.
e.1.1) A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não serão aceitos
documentos de comprovação de endereço emitidos em hipotese alguma em nome de pessoa fisica, mesmos estas
sendo sócio(s) e ou Proprietário da empresa.

Parágrafo Primeiro: Estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou copias), no caso de cópias, deverão
ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio, a vista do original (nesse
caso deverá ser realizado até 01 mmjdia útil anterior ao recebimento dosenvelope_sJ_para que seja atestado a
autenticidadetlo documento).

Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às
penalidades previstas na legislação.

8. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO

8.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa fisica ou juridica
poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
8.1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do editai de licitação perante a Administração a pessoa que não o fizer
dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
8.1.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo iicitatorio até o
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
8.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição
confeccionada em máquina datitogrática ou impressora eletrônica, em tinta não iavável, que preencham os seguintes
requisitos:
8.2.1 - O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de POTIRETAMAICE;
8.2.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do documento de
identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Prefeitura Municipai de POTIRETAMA/CE,
dentro do prazo editalicio;
8.2.3 - O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos;
8.2.4 - O pedido, com suas especificações;
8.3 - A resposta do Municipio de POTIRETAMAICE, será disponibilizada a todas os interessados mediante publicação
do ato no jomal de grande circulação regional, confomte disposto na Lei e constituirá aditamento a estas Instruções.
8.4 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
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`@§-`cL‹:¿oE`,\‹`>9/8.5 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos temios do edital
será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.
8.5.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma fomta que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a fonnulação das propostas.

9 - or|.rcEircrAs, REvocAçÃo E ArvuLAçÃo.
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9.1- Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior, poderá promover diligências no
sentido de obter esclarecimentos, conlimtar inlomiações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação
que complementam a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou infomração que deveria
constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
9.2 - Os licitantes nohficados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado
pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaçãozinabilitação.
9.3 - O Municipio de POTIRETAMA/CE poderá revogar a licitação por razões de interesse público, no todo ou em parte
ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

10- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da Autoridade
Competente.
10.2. A homologação dar-se-a exclusivamente pela autoridade competente.
10.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes, serão
registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo X deste edital.
10.3.1. Será incluido, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/serviço com preços iguais
ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
10.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de Preços. O prazo de
comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocona motivo justificado e aceito.
10.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a assinar a
Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a ordem de
classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro
de Preços.
10.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as oconências
relevantes.
10.?- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou
revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.

11- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO

11.1. A Prefeitura Municipal de POTIRETAMA, através da Secretaria de Saúde ao qual será o órgão gestor da Ata de
Registro de Preços de que trata este edital.
11.2. A Ata de Registro de Preços elaborada confomre o (Anexo X) sera assinada pelo Ordenador de Despesa da
Secretaria de Saúde, ou, por delegação, por seu substituto legal, pelo Pregoeiro do Municipio e pelo representante do
fomecedor legalmente credenciado e identificado.
11.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos
licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os serviços/produtos ora licitados com preços iguais
ao do licitante vencedor, na sequência de classificação do certame.
11.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a fimrar as contratações
que dela poderão advir, licando~Ihe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da
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Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.
11.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto ao
fomecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e
especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.
11.6. O fomecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fomecer o objeto licitado ao participante do SRP
(Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais especificados
no (Anexo I) - do Termo de Referência deste edital.
11.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, mediante consulta prévia ao
Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do(s) fomecedor(es), confonne disciplina as Legislações vigentes.
11.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fomecedor e o preço a
ser praticado.
11.8.1 _ As contratações deconentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não poderão
exceder, por orgão Interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no Decreto Federal n° 7.892/13.
11.9. Caberá ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados
da Administração Pública, proceder a indicação do fomecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem de
classificação.
11.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusandose a
fomecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os preços
registrados quando estes se tomarem supenores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou
impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse público, devidamente
fundamentado, terá o seu registro cancelado.
11.11. A Comissão de Pregão providenciará a pubiicação do extrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa Oficial,
como pede a iei 8.666/93 e suas alterações.
11.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros constantes na
Legislação Pertinente e vigente.
11.13. A Prefeitura Municipal de POTIRETAMA, através da Secretaria de Saúde, convocará o fomecedor para negociar
o preço registrado e adequa-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço
de mercado. Caso seja fnrstrada a negociação, o fomecedorserá liberado do compromisso assumido.
11.14. Não havendo êxito nas negociações com os fomecedores com preços registrados, o gestor da Ata, podera
convocar os demais fomeoedorrs ciassilicados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou ainda
revogar a Ata de Registro de Preços.
11.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Administração para os itens registrados.
11.16. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa Oficial e
no quadro de aviso deste Municipio.
11.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no (Anexo X) - Minuta da Ata de Registro de
Preços.
11.18. As quantidades previstas no (Anexo I) - Termo de Referência deste edital são estimativas máximas para o
periodo de validade da Ata de Registro de Preços, resewarrdose a Administração da Secretaria, o direito de adquirir o
quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.
11.19. O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser fimrado entre a Secretaria detentora do registro, poderá ser
fomraiizado através do recebimento da Autorização de CompralServiços e de Nota de Empenho pela detentora, ou
outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos casos previstos no artigo 62 e seus parágrafos da
Lei n° 8.666i93 e suas aiterações posteriores, observando-se as condições estabelecidas neste edital, seus anexos e
na legislação vigente.
11.20. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a autoridade
sugšerior devera extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuizo da aplicação das sanções
ca vers.

afl* MUN;

'fi
OGÍ

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro - Email:pmpotiretama@hotmail.com- Fone/Fa×:(88) 3435 -1289
CNPJ:12.461.653r'0001-57 - ins. Estadual:06.920.298-2 - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000



2W-. .,__
oe Petr,

ESTADO oo cEARA
PREFEITURA rrrruNrcrPAr. DE PorrRErArvrA fe 1 '

Run ' * unicefo O L _/
12 - DA DURAÇÃO DA ATA REGrsrRo DE PREÇOS E oo cAoAsrRo oE RESERVA

r;}_""~ , ¬rr4i°¿\9..°̀ :r ‹r=°.§
Oqult

YA..-.«

12.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços sera de 12 (doze) meses, contados a partir da sua pubiicação,
podendo der prorrogada, confonne Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de
registro de preços não será superior a doze meses, incluidas eventuais prorrogações, oonfomre o inciso lll do § 32 do
art. 15 da Lei nã 8.566¿le 1993.
12.2 - Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua respectiva ordem
de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos.

13- DA FONTE DE RECURSOS

13.1 - As despesas deconentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura Municipal
de POTIRETAMA, a ser informada da lavratura do contrato.

14- DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

14.1. Será admitido o reajuste dos preços dos senriços continuados contratados com prazo de vigência igual ou
superior a 12 (doze) meses, desde que observado o intenegno mínimo de 01 (um) ano, mediante a aplicação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) e/ou o disposto na Lei n° 8.66683, art. 65, §1°.
14.2. O intenegno minimo de 01 (um) ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste
ocorrido ou precluso.
14.3. O prazo para a Contratada soiicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente à data
em que se completou o cômputo do interregno minimo de 01 (um) ano, ou na data do encerramento da vigência do
contrato, caso não haja pronogação.
14.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusâo
do direito ao reajuste.
14.3.1.1. Se a vigência do comrato tiver sido prorrogada, novo reajuste so poderá ser pleiteado após o decurso de novo
interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.
14.3.12. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo indice de reajuste adotado, a
Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de pronogação que resguardo o direito futuro ao
reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo indice, sob pena de preclusão.
14.4. Os novos vaiores contratuais decon-entes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuizo da contagem de periodicidade para concessão
dos próximos reajustes futuros;
14.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data
da solicitação da Contratada.
14.6. Os reajustes serão fomralizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação
contratuai, caso em que deverão ser formaltzados por aditamento ao contato.

15- oAs ALrERAçoEs E oA r=rscAr.rzAçÃo oo corrrRAro
15.1- A CONTRATADA flca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato,
confonne o disposto no § 1°, art. 65, da Lei no 8666193 e suas alterações posteriores.
15.2 - A fiscalização do contrato dar-se›á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscaiizar a emrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio todas as
ocorrências relacionadas a execução e detenninando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.
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15.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
ineguiaridade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de confonnidade com o art. 70 da Lei Federal
n° 8.666/93 e suas alterações.
15.4 ~ O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providencias cabíveis.
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16 - PRAZO, CONDTÇÕES DA ENTREGA DOS MATERIAIS E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE
PAGAMENTO

16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de fonna autônoma e se submeterão igualmente a todas as
disposições constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
16.2. DAS ORDENS DE COMPRASISERVIÇOS: Os produtos licitadoslcontratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeíra da CONTRATANTE.
16.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao
beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simiie ao seu número de telefone, ou ainda remetida
via e-mail ao seu endereço eietrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.
162.2. O contratado devera entregar os produtoslserviços solicitados na Ordem de Compralserviços, oportunidade em
que receberá o atesto declarando o fomectmento. Os produtoslsenriços serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de Compraƒsenriço;
b) No prazo de no maximo de 05 (cinco) dias corridos apos o recebimento da Ordem de Compraƒserviço no horario de
07h às 13h (horário local).
16.2.3. O aceite dos produtoslserviços pelo órgão recebe-dor não exclui a responsabilidade civil do fomecedor por vicio
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos
produtos/serviços entregues.
16.2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues confonne solicitado na Ordem de Compra/serviço, observando
rigorosamente as especificacões contidas no instrumento Convocatorio, no Tenno de Referência e observações
constantes de sua proposta, bem ainda as nonnas técnicas vigentes.

16.3. QUANTO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO.

16.3.1. O OBJETO deste certame devera ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas neste
instrumento, prazos e horários previstos nos subitens seguintes e por pessoa autorizada para o recebimento por cada
Unidade Gestora.
163.2. O PRAZO de entrega/devolução dos veiculos em manutenção será de 03 (três) dias úteis ou de acordo com
cada serviço a ser executado, em confonnidade com a tabela de hora do fabricante e aceito pelo contratante do serviço,
contados a parlirdo recebimento da ordem de serviço ou instrumento hábil no endereço do orgão/entidade previamente
estabelecido na ordem de senriços, em horario comercial.
163.3. Não serão considerados como inadimplemento contratual os atrasos ocasionados por motivos alheios à vontade
da CONTRATADA (caso fortuito ou força maior), desde que devidamente justificados pela CONTRATADA, em até 01
(um) dia útil antes do ténnino do prazo de entrega, e aceitos pelo Órgão contratante.

16.4. QUANTO AO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

16.4.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da confonnidade do objeto contratual
com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante;
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16.42. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de Recebimento definitivo, após verificação da qualidade e da
quantidade do objeto, certilicando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas, e, conseqüente
aceitação das mtas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconfomtidade.
16.5. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota liscal em nome do da(s)
unldade(s) gestora(s) do Municipio de POTIRETAMA/CE.
16.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s)
gestora(s).
16.6. No caso de constatação da inadequação do produtolserviços fomecido às normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusara, devendo ser de imediato ou no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na ionna da lei e deste instrumento.
16.7. Os produtos/senriços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Temio de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços,
bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam
imputàveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua cuipa ou
dolo na execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.
16.8. 0 prazo para pagamento sera de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
FiscallFatura pela Contratada.
15.9. O pagamento somente sera efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota FiscalƒFatura apresentada
pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
16.9.1. O atesto tica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal¡Fatura apresentada pela Contratada
com os produtos efetivamente entregues.
16.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sea após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando quaiquer ônus para a Contratante.
16.11. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constata que a Contratada:
16.1 1.1. Não produziu os resultados acordados;
16.11.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
16.12. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
16.13. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou poroutro meio previsto na legislação vigente.
16.14. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.
16.15. A Contratante não se responsabilizará por quaiquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
16.16 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para o
atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do Índice Geral de
Preços - Disponibilidade lntema (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a
data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério 'pró-rata temporis' para as atualizações nos subperiodos
inferiores a 30(trinta) dias.
16.17 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto,
por final do prazo ou rescisão contratual.
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16.18- Serão descontados de (fomra integral ou parceladal sobre c valor da ra, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

11- DAS oenrençõrzs DA coNrRArANrE
17.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
17.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pteno cumprimento das obrigações
deconentes do Termo Contratual, inclusive com o fomecimento de equipamentos e materiais, consoante estabelece a
Lei Federal nfl 8.666/1993 e suas alterações.
17.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
17.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade deconente da execução do objeto contratual.
17.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
17.6. Determinar o horário da realização/entrega dos sen/iços/produtos podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, confonne conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
17.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
17.8. Indicar os locais onde serão entregueslprestados os produtoslserviços.
17.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
17.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
17.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove c coneto e tempestivo pagamento de
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais deconentes da execução deste Contrato.

18- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
18.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
18.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega ou de materiais empregados, e responderá
por danos causados diretamente a terceiros ou a Prefeitura Municipal de POTIRETAMA, independentemente da
comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou
redução de sua responsabilidade o fato de a PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA proceder à fiscalização ou
acompanhar a execução contratual
18.4. Para cumprimento do previsto neste subitem, sera concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, contado da
notificação.
18.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução do
contrato, inclusive as obrigações retativas a salários, previdência social, impostos, encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, e outras respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e
especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual,
não transferindo a responsabilidade à PREFEITURA MUNICiPAl. DE POTIRETAMA para nenhum fim de direito.
18.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE POTIRETAMA, salvo quando implicarem em indagações de carater técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
18.7. Cumprir, quando foro caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo oferecido em
sua proposta, observando o prazo minimo exigido pela Administração.
18.8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja
considerada indesejável pela fiscalizaçãc da PREFEITURA MUNlClPAL DE POTIRETAMA.
18.9. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título ll, capitulo V, da CLT, e na Portaria n.°
3.460/77, do Ministerio do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação conelata em
vigor a ser exigida.
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açäiffr ÚQ18.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acrésciñi" "ou supressöes limitados ao
estabelecido na Lei Federal n° 13.303/2016, tomando-se por base o valor contratual.
18.11. Responsabiiizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou
dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua
responsabilidade o fato da contratante proceder a fiscalização ou acompanhar a execução do contratual.
18.12. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especifica de acidentes do
trabalho e legislação correiata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução do contrato.
18.13. Repor imediatamente, sem ônus para a CONTRATANTE, as peças substituídas em decorrência de instalação
incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão.
18.14. Arcar com todos os õnus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, trabalhista, civil e
demais relativas à operacionalização dos serviços contratados.
18.15. Expedir orçamentos detalhados vinculados a uma ordem de serviço relativos aos senriços autorizados pela
CONTRATANTE.
18.16. Responsabilizar-se pela segurança e integridade dos veiculos enquanto estiverem sob seu dominio e guarda.
18.17. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer alteração no
orçamento dos serviços e horários apresentados, os quais serão reavaiiados e, cabendo, autorizado pela
CONTRATANTE.
18.18. Deverá fazer constar no orçamento apmvado pela CONTRATANTE, o prazo da garantia dos senriços, que não
poderá ser inferior a 06 (seis) meses, contados após a entrega dos serviços. Durante este prazo a CONTRATADA
estara obrigada a refazer os serviços considerados imperfeitos, sem quaisquer ônus adicionais para a CONTRATANTE,
restabelecendo-se, após a correção, o prazo de garantia.
18.19. Garantir para as peças, componentes e materiais utilizados, quando de substituição nos veiculos, o prazo
estipulado pelo fabricante dos mesmos.
18.20. Apresentar quando solicitado, documentos que comprovem a procedência das peças destinadas a substituição.
18.21. Promover a orientação técnico-mecânico junto aos motonstas da CONTRATANTE responsáveis pela condução
dos veiculos objeto do Contrato.
18.22. Nos casos de problema de pouca gravidade onde o veiculo não possa ser deslocado até as instalações da
contratada para pequenas manutenções, encaminhar um mecânico para esta PREFElTURA MUNlCiPAl. DE
POTIRETAMA num prazo de até 02 (duas) horas.
18.23. Quando da assinatura do contrato, a Contratada deverá fomecer:
18.24. Tabela com os preços e códigos do fabricante de todas as peças, incluindo fluidos e baterias, dos veiculos
cobertos pelo contrato, em meio digitar.
1824.1. Caso não haja tabela de peças do fabricante, por motivos alheios a vontade da contratada (por exemplo,
falência do fabricante dos veículos), desde que devidamente comprovados por escrito, os preços deverão ser os de
aquisição das peças no mercado, aplicando o desconto pactuado em contrato; estes preços estarão sujeitos a
conferência pelo gerente do contrato, e caso sejam encontrados, para as mesmas peças (marca e especificação),
valores inferiores ao fomecido pela contratada, fica a mesma obrigada a praticar os menores preços encontrados no
mercado, apticando igualmente o desconto estipulado no contrato;
18.24.2. Tabela com os tempos-padrão de serviços especificados pelo fabricante dos veicufos cobertos pelo contrato,
em meio digital;
18.24.2.1. Caso não haja tabela de tempos padrão do fabricante, por motivos alheios à vontade da contratada (falência
do fabricante dos veiculos, dentre outros), esta se obriga a comprovar por escrito as razões e enviar tabela própria, com
conteúdo semelhante;
18.24.2.2.Nome e telefone de contacto para atendimento 24 horas;
18.25. A oficina devera dispor de àrea coberta para atendimento.
18.26. Garantir os serviços de reboque em um raio de até 400 (quatrocentos) km.
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19- DAS SANÇÔES E INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da
licitação:
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19.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de
validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;
19.1.2. Apresentar documentação falsa;
19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
19.1 .4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
19.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;
19.1.6. Cometer fraude fiscal;
19.11. Fizer declaração falsa;
i9.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
19.2. A IicitantelAd¡udicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior flcará sujeita, sem
prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
19.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
19.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.
19.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se~a em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
19.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o carátereducotivo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade.
19.6. As muitas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando foro caso, inscritas na Divida Ativa e
cobradas judicialmente.
19.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

20- DAS RESCÍSÕES CONTRATUAIS

20.1 - A rescisão contratual poderá ser-_
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da
Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja cuipa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

21- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve obsenrar e fazer observar, por seus fomecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais aito padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) 'prática frauduIenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de iicitação ou de
execução de contrato;
c) “prática coniuiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artiflciais e nao-
competitivos;
d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva":
(1) destmir, faisificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
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organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista
neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
21.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, este organismo irnporã sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas conuptas, fraudulentas, conluiadas, ooercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execução um contrato financiadc pelo organismo.
21.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
fomralmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.
21.4. A contratante. garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas comrptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiadc por organismo
financeiro muitiiateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e civeis.

22- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Fica assegurado à Entidade de Licitação o direito de:
22.1.1. Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados, notificando-se, por
escrito, às Licitantes que já tenham retirado o Edital, com a antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas,
antes da data inicialmente marcada;
22.1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes as
hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados;
22.1.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando novo prazo, não
inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação das alterações.
22.2. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e seus anexos, bem
como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso.
22.3. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
infonnação que deveria constar no ato da sessão pública.
22.4 A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio da Entidade
de Licitação, reparando às suas custas os mesmos, durante a execução dos serviços contratados, sem que lhe caiba
nenhuma indenização por parte da Entidade de Licitação.
22.5. Todas as declarações a serem apresentadas neste certame, deverão ter timta Reconhecida em cartório do
responsável que emitiu as mesmas.
22.6. E facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da iicitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
intonnação que deveria constar no ato da sessão pública.
22.7 - Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou por qualquer
processo de cópia autenticada por tabelião de notas; não será aceito em hipótese nenhuma, em qualquer fase do
certame, documentos autenticados pela fomra eletrônica (AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA).
22.8. Cópias do Edital e anexos serão fomecidas na sala da Comissão de Licitação, no horário de expediente desta
Prefeitura, ou através do site: www.tce.ce.gov.br.
22.9. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.
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22.10. Não havendo expediente ou cconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
22.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em
Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
22.12. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.12.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a finnar as contratações que deles poderão
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições.
22.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
sera, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.
22.14. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
representa-lo na execução do contrato.
22.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-ã o dia do inicio e incluir-seá o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
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23 - DO FORO

23.1- Fica eleito o foro da Comarca de POTIRETAMA, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer
outro. por mais privilegiado que seja.

POTIRETAMA-CE, 26 de Setembro de 2019. I
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leison Wilto gues reira

Pregoei cial da PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
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